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d)  145 países têm parte de seus territórios dentro de bacias internacionais e 33 
possuem mais de 95% de seus territórios dentro das fronteiras hidrológicas de 
uma ou mais bacias internacionais (WOLF, 2002, p. 2); 

e) Atualmente, vários países do Oriente Médio e do norte da África já se encontram 
imersos numa instabilidade política por causa da água. Como exemplo, tem-se a 
bacia do rio Nilo, na qual Egito, Sudão e Etiópia estão em conflito; os rios Tigris e 
Eufrates nos seus percursos pela Turquia, Iraque e Síria. Os rios Jordão e Litani, 
na zona entre Líbano, Síria, Israel e Jordânia.  

 

 1.2 Algumas ações planetárias atuais 

 A Assembléia Geral da ONU, em seu 48º período de sessões, por meio da 

Resolução A/RES/58/217, e em continuação à idéia lançada na resolução nº 55/196, de 

20/12/2000, pela qual definiu o ano de 2003 como o ano internacional da água doce, 

proclamou o período de 2005 a 2015 como sendo o Decênio Internacional para a Ação 

“Água, fonte da vida”. 

 Entre outros, a Resolução 58/217 visa alcançar os objetivos relativos à água 

acordados internacionalmente, como por exemplo na Agenda 21, na Declaração do Milênio 

e no Plano de Aplicação das Decisões da Cúpula Mundial sobre o Desenvolvimento 

Sustentável (Plano de Aplicação de Johannesburgo), além de, conforme o caso, os objetivos 

determinados durante o XII e XIII períodos de sessões da Comissão de Desenvolvimento 

Sustentável. Um desses objetivos é reduzir pela metade o percentual de pessoas que não 

têm acesso a água potável no mundo. 

 

2 A questão semântica 

Neste trabalho considerar-se-á como sinônimas as expressões “ambiente” e “meio 

ambiente”, malgrado alguns estudiosos considerem a última como pleonástica. 

Utilizar-se-á, também, o conceito fornecido pela Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

que dispõe no seu artigo 3º, inciso I, que entende-se por meio ambiente, “o conjunto de 

condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, 

abriga e rege a vida em todas as suas formas”.  

Este conceito não difere muito do que foi utilizado pela Convenção Européia sobre a 

Responsabilidade Civil pelos Danos Resultantes de Atividades Perigosas para o Meio, 
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adotada em Lugano, a 21 de Junho de 1993, a qual em seu artigo 2º, alínea 10, considera 

que o ambiente compreende: “os recursos naturais abióticos e bióticos, tais como o ar, a 

água, o solo, a fauna e a flora, e a interação entre estes mesmos fatores; os bens que 

compõem a herança cultural; e os aspectos característicos da paisagem”. 

Com relação ao seu nome, e provavelmente em virtude de sua incipiência, este ramo 

do conhecimento científico ainda não goza de uma unanimidade na doutrina e nos atos 

estatais. Assim, por exemplo, alguns o denominam Direito Ambiental Internacional 

(NASCIMENTO, 1997), outros como Direito Internacional do Meio Ambiente (SOARES, 

2001) e ainda Direito Internacional da Solidariedade ou Direito Internacional do Ambiente 

(PUREZA, 1998). 

 

3 A água no plano internacional 

 Este trabalho restringir-se-á ao estudo da água doce de superfície, isto é, aos rios e 

lagos. 

 Quanto ao uso que se faz da água, uma divisão pode ser feita, de modo amplo, em 

uso para navegação e uso para outros fins distintos da navegação. Na segunda hipótese 

pode-se, ainda, dividir em uso energético (v.g. construção de usinas hidrelétricas), industrial, 

agrícola ou alimentar (subsistência ou comercial).2

 Esquematicamente tem-se: 

Uso da água 

Navegação Apropriação 

Energia Industrial Agricultura Alimentação 

Subsistência 

 Comercial 

  

 Ademais desta classificação, pode-se ainda diferenciar as águas de interesse de um 

                                                 
2 Fala-se, nos tempos atuais em “água virtual” que é água que se utiliza para produzir uma mercadoria ou um 

serviço, como por exemplo produtos alimentícios ou industriais. A importação e exportação destes produtos 
implica a importação e exportação de água virtual. 
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único país (águas nacionais), das águas que despertam o interesse de mais de um Estado 

(águas internacionais), sendo que esta última hipótese pode acontecer de duas formas, a 

saber: 

 - Rios de curso sucessivo: que são aqueles que atravessam mais de um Estado, 
sendo que suas duas margens ora estão, ao mesmo tempo, sob a soberania de um único 
território, ora sob a soberania de outro. Por exemplo, o Rio Amazonas, vindo do Perú para o 
Brasil;  
 
 - Rios limítrofes (ou contíguos): que são aqueles que fazem fronteira entre dois 
Estados, estando cada uma de suas margens no território de países diferentes. Por exemplo 
o Rio Paraná, no trecho entre o Brasil e a Argentina; 
  

 Pode ocorrer, entretanto, que um mesmo curso d’água seja, num determinado 

trecho, de curso sucessivo e, em outro trecho, limítrofe. Por exemplo o Rio Danúbio, que é 

de curso sucessivo no trecho entre a Alemanha e a Áustria e, mais à frente, delimita a 

fronteira entre a Bulgária e a Romênia.   

O número de bacias internacionais, atualmente, está assim distribuído 

geograficamente:

 

Bacias  
internacionais 

Oceania Europa África Ásia  Américas 
1 78  73 59 58 

Norte  Latina & 
Caribe : 61 17 

Fig. 1: Fonte: (WOLF, 2002, p. 2).  

 A classificação em nacional e internacional pode, entretanto, variar com o tempo, por 

conta das sucessivas mudanças no mapa político mundial. Assim, por exemplo, o 

esfacelamento da União Soviética e da Yugoslávia na década de 90 transformou em 

internacional vários rios antes nacionais (Dnieper, Don e alguns rios da bacia do Volga), 

assim como alterou a composição política de algumas bacias internacionais (Danúbio, Ob, e 
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a do Mar de Aral). Por outro lado, a reunificação das duas Alemanhas, assim como a do 

Iêmen, ambas em 1990, provocaram a “nacionalização” de duas bacias antes internacionais: 

a do Wesser e a do Tiban, respectivamente (WOLF, 2002, p. 1-2). 

      

 4 A proteção jurídica do ambiente no plano internacional 

4.1 A questão da soberania 

Carlos Delgado de Carvalho, na sua História diplomática do Brasil (1988, p. 135) 

escreveu que “desde os tempos de Grotius vinha sendo discutido o direito de propriedade, 

jurisdição e livre navegação de artérias fluviais que percorrem territórios pertencentes a 

várias nações”. 

Nos tempos modernos, notadamente a partir da segunda metade do século XX, a 

noção clássica de soberania passou a ser questionada. Aquela total independência do 

Estado dentro seu território passou a sofrer limitações quando se começou a pensar no ser 

humano como centro necessário das atenções estatais.   

José Manuel Pureza (1998, p. 269) descreve bem a atual situação em que se 

encontram os Estados diante do dilema entre preservar a sua soberania e, ao mesmo 

tempo, colaborar na preservação de um ambiente que, sabe-se hoje, não se subordina à 

noção jurídica de soberania territorial:  

De um lado, uma representação do mundo fragmentado em 
unidades independentes, claramente autonomizadas umas das 
outras; do outro, a concepção de uma totalidade física e ecológica 
insusceptível de ser fracionada pelo pretenso hermetismo espacial 
das fronteiras e avessa à quebra dos laços temporais entre os 
fenômenos naturais que aquela divisão espacial acarreta. O 'domínio 
soberano' é confrontado pela biosfera, a estabilidade da 'nação' pela 
estabilidade da 'natureza', a economia nacional pela economia 
natural, e o 'mundo dos Estados' pela comunidade global. 
 

Também Edith Brown Weiss (Global environmental change and International Law, in 

A.A.VV., 1992, Tókio, p. 14, apud PUREZA, p. 268), escrevendo sobre as mudanças no 

meio ambiente global, assevera que:  

No Direito Internacional do Ambiente está a redefinir-se o conceito de 
interesse nacional. O interesse nacional significava a identificação de 
interesses de um país que são distintos ou mesmo opostos aos de 
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outro. Mas é cada vez mais reconhecido que, ante o ambiente global, 
há interesses que são comuns a todos os países [...]. A definição 
tradicional de interesse nacional, baseada no pressuposto de que o 
interesse nacional de um Estado é conflitante com o de outros 
Estados, é cada vez mais irrelevante. A proteção ambiental não é um 
jogo de soma zero. 

  

 Somente a comunhão de interesses, com um forte sentido de colaboração ou 

cooperação, podem propiciar à humanidade uma sadia qualidade de vida sem colocar em 

risco o seu próprio desenvolvimento. 

  Um potencial conflito envolvendo recursos de água compartilhados é real, por isso é 

importante que os países interessados procurem se entender. Nessa busca por mútua 

colaboração, administrando interesses muitas vezes contraditórios, a idéia é desativar o 

gatilho da chamada “guerra das águas”.  

 Geraldo Eulálio do Nascimento e Silva (1995, p. 73) lembra o fato de várias cidades 

e civilizações “outrora prósperas, que desapareceram e, em todos os casos, o fator 

primordial foi falta de água potável”. 

 Em documento produzido em 2002, o ONU advertia que  
 
A complexidade das interações físicas, políticas, e humanas dentro 
das bacias de rios internacionais podem tornar a administração 
destes sistemas de água compartilhados especialmente difícil. 
Temas como a crescente escassez, qualidade de água degradante, 
rápido crescimento populacional e níveis desiguais de 
desenvolvimento econômico, geralmente podem contribuir para 
crises envolvendo os Estados ribeirinhos. A combinação destes 
fatores levou os acadêmicos e políticos a advertirem sobre o conflito 
iminente em relação aos recursos de água compartilhados. Apesar 
destes obstáculos aparentemente gigantescos, porém, os Estados 
co-ribeirinhos demonstraram uma habilidade notável para cooperar 
(UNEP, 2002, p. 2). 

  

 Terry Nardin (1987, p. 17), ao abordar a lei e a moralidade nas relações entre os 

Estados, leciona que nem sempre os Estados se organizam somente para alcançar 

objetivos comuns, mas também para atingirem finalidades diferentes. Assim, nesta última 

hipótese, a associação de dois ou mais Estados, ao determinar “contenção, tolerância e 

concessões mútuas de acordo com padrões comuns imperativos de conduta internacional”, 

na verdade procura tornar possível a coexistência dos Estados, malgrado a busca de fins 
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diferentes. 

 Por outro lado, Rosemiro Pereira Leal (1999, p. 82), salienta que “a soberania é a 

única arma dos povos subjugados, sua única alavanca para alterar a síndrome de sua 

dizimação econômica, cultural, ética, patrimonial e ecológica”. 

 

 4.2 Evolução histórica da proteção jurídica dos recursos hídricos 
internacionais 
 

Desde a antigüidade os povos já negociam acerca da água. Um destes proto-

acordos ocorreu em 2.500 a.C. entre Lagash e Umma (duas cidades-Estado sumerianas), o 

qual pôs fim a uma disputa sobre a água ao longo do rio Tigres (WOLF, 2002, p. 5). 

A Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO) tem 

registros de mais de 3.600 acordos internacionais, celebrados entre 804 d.C. e 1984, 

envolvendo a água. Apesar da grande maioria destes acordos se referir à navegação, mais 

de 400 tratados internacionais, desde 1820, se referem à utilização da água para o 

consumo. (WOLF, 2002, p. 5). 

Até há pouco tempo o mercado da “sociedade de massas” pouco se importava com 

as conseqüências do aproveitamento desmedido dos recursos naturais.   

 Com efeito, Guido Soares (2001, p. 39), leciona que 

O meio ambiente, conforme é hoje entendido, ou seja, as relações 
entre a biosfera e o seu meio circundande, em particular nos 
aspectos de solidariedade entre os elementos que o compõem, 
somente no século XX, passou a integrar o mundo jurídico como um 
valor autônomo. 

Entretanto, a preocupação com alguns elementos do meio ambiente são quase tão 

antigas quanto o homem civilizado, como é o caso da preocupação com a quantidade e a 

qualidade da água, mas as normas que regulavam as condutas, por exemplo, na idade 

média, visando a proteção da água, não expressavam outra coisa senão uma visão 

utilitarista e imediatista dos recursos da natureza. Na lição de Guido Soares (2001, p. 39), 

tais normas “estavam ligadas à noção de direito de vizinhança ou dos valores econômicos 

de desvalorização da propriedade, e sempre de maneira isolada e tópica, sem qualquer 
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relação com outros elementos do meio ambiente”.3

 Alguns autores já vêem nas condutas estatais de cooperação para o meio ambiente 

alguns princípios recorrentes. Dentre eles, merecem destaque: a) Princípio da soberania 

inalienável sobre os recursos naturais; b) Princípio da não danificação do meio ambiente 

fora da jurisdição do Estado; c) Princípio da avaliação ecológica (que obriga o Estado a 

fazer uma avaliação prévia das conseqüências ecológicas da atividade que possa ter uma 

influência negativa no meio ambiente fora dos limites de sua jurisdição; d) Princípio do 

intercâmbio de informações que obriga o Estado, cuja atividade possa provocar um dano 

sério ao meio ambiente e aos interesses de outros Estados, a conceder-lhes a informação 

devida. (Cf. TUNKIN, p. 468-469). 

 É consenso, atualmente, que o desenvolvimento econômico não pode ser 

considerado como um objetivo a ser alcançado a qualquer custo. Esta verdade encontra 

maior ressonância nos empreendimentos que têm como objeto recursos naturais 

compartilhados, como é o caso dos rios e lagos internacionais. 

Ao direito de usar deve corresponder o dever de proteção. E essa proteção se revela 

uma obrigação na exata medida em que a humanidade se conscientiza da finitude dos 

recursos hídricos potáveis.  

 Apesar da grande variedade de tecnologias, recursos humanos, opções de políticas 

e informações técnicas e científicas à nossa disposição, a humanidade ainda não rompeu de 

forma definitiva políticas e práticas insustentáveis e ambientalmente prejudiciais.  

Atualmente, no meio científico tem se tornado comum a preferência pela expressão 

“bacia internacional” no lugar de “rio internacional”. Isto porque entende-se que a bacia 

abriga melhor conceituação jurídica no tocante à responsabilidade internacional do Estado, 

posto que o dano causado a um rio pode não ter sido provocado pela ação (antrópica ou 

natural) diretamente sobre ele, mas ocorrida num outro curso d’água, afluente dele, isto é, 

                                                 
3 No Brasil, vale ressaltar, à guisa de registro, notícia que nos traz Leonilda Corrêa (1998, p.11), dando conta de 

que, já em 1799, José Gregório de Moraes Navarro, alertava para o “esgotamento dos solos em áreas cultivadas 
e propunha a criação de pequenos bosques junto às cidades e vilas e outras medidas para ‘reparar todos os erros 
da lavoura do Brazil e vivificar huma grande porção de terras’” (sic). 
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integrante da mesma bacia hidrográfica, podendo inclusive acontecer de esse afluente 

encontrar-se inteiramente em território de um único Estado.  

Segundo informa Geraldo Eulálio Nascimento e Silva (1995, p. 81), essa preferência 

terminológica, entretanto, é contestada pelo Brasil, para o qual a conceituação deve ser a 

adotada pela Convenção de Viena, de 1815, para rios internacionais, qual seja a de que 

estes são aqueles cursos d’água que margeiam mais de um Estado soberano, seja 

cruzando-os, seja dividindo-os. 

Entretanto, o Programa das Nações Unidas para o meio ambiente (PNUMA), adota o 

critério de bacia hidrográfica para seus estudos.  

As “Regras de Helsinki”4 sobre o uso das águas dos rios internacionais, adotadas 

pela International Law Association em sua 52ª Conferência (1966) também fazem referência 

à bacia de drenagem internacional, a qual é definida no seu artigo 2º como sendo a “área 

geográfica que se estende por mais de dois países, demarcada pelos limites de um único 

sistema hidrográfico, de superfície ou subterrâneas, que fluem rumo a uma desembocadura 

comum.”5

 A Convenção da ONU sobre o uso das águas internacionais para fins diversos da 

navegação (1997), em seu art. 2º estipula que "Curso d'água internacional significa um 

sistema de águas de superfície e subterrâneas constituindo, em virtude da relação física 

entre elas, um todo unitário e normalmente fluindo para uma desembocadura comum”.6

Quase a metade da superfície terrestre repousa em bacias de rio internacionais 

(WOLF, 2002, p. VII), sendo que as disparidades físicas, econômicas e sociais entre os 

Estados que compartilham essas bacias tornam complexa a administração das mesmas.  

Os Tratados e demais acordos internacionais visam prover a estrutura jurídica compatível 
                                                 
4 “The Helsinki Rules on the Uses of the Waters of International Rivers”. 
5 “An international drainage basin is a geographical area extending over two or more States determined by the 

watershed limits of the system of waters, including surface and underground waters, flowing into a common 
terminus”. 

6   “Convention on the Law of the Non-Navigational Uses of International Watercourses” – Adotada pela 
Assembléia Geral da ONU pela Resolução 51/229, de 21 de maio de 1997, art. 2º:. 

    a)  "Watercourse" means a system of surface waters and ground waters constituting by virtue of their  physical 
relationship a unitary whole and normally flowing into a common terminus;  

    b) "International watercourse" means a watercourse, parts of which are situated in different States. 
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para permitir que esses países possam eqüalizar suas diferenças dentro de um marco legal, 

regulando e monitorando o uso dos recursos hídricos com vistas a garantir o fluxo e a 

qualidade da água para todos. 

 Os primeiros tratados do gênero se destinavam apenas a regular a navegação 

naqueles cursos d’água que cruzavam mais de um Estado ou os limitava. 

 Antes do século XX, vários acordos (bi ou multilaterais) envolvendo rios 

internacionais foram celebrados, como os decorrentes da Paz de Westfalia (nos séculos 

XVII e XVIII) e a Convenção de Viena, de 1815. Dos celebrados neste último período (no 

século XIX), pela maior importância para o Brasil, vale destacar os relativos aos seguintes 

cursos d’água internacionais, ambos colacionados por Accioly (1956, v. II, p. 169-180): 

a) Rio da Prata - O primeiro de vários atos internacionais relacionados ao Rio da 
Prata foi o artigo adicional à Convenção de Paz entre o Brasil e a República das 
Províncias Unidas do Rio da Prata, de 1828, pelo qual as partes contratantes 
comprometeram-se a empregar todos os meios ao seu alcance a fim de que a 
navegação em dito rio, bem como a de todos os seus afluentes, fosse 
conservada para o uso dos súditos de ambas as nações, por 15 anos, pela forma 
que se ajustasse no tratado definitivo de paz (que, aliás, não chegou a ser 
celebrado). 

 
b) Rio Amazonas - Nas palavras de Hildebrando Accioly, o Brasil sempre sustentou 

que “a liberdade de navegação na parte que lhe pertence, daquele como de 
outros rios, só poderia ser concedida por meio de convenção especial ou por ato 
seu próprio”. Com relação ao Amazonas, o primeiro ato internacional por ele 
celebrado, em confirmação dessa doutrina, foi a Convenção Especial de 
Comércio, Navegação e Limites, de 1851, com o Peru. Entretanto, em 1866, pelo 
Decreto nº 3.749 e em 1867, pelo Decreto nº 3.920, o Brasil abriu o Amazonas e 
seus afluentes à navegação por todos os Estados (também o Rio Tocantins e o 
Rio São Francisco); 

 

Sob os auspícios da Sociedade das Nações (ou Liga das Nações), realizou-se em 

Barcelona, a 1ª Conferência das Comunicações e do trânsito. Desse encontro, no qual 

compareceram 42 países, entre eles o Brasil, resultou a Convenção sobre o regime das vias 

navegáveis de interesse internacional, assinada em 20 de abril de 1921. 

 Com o desenvolvimento das técnicas de aproveitamento da energia hidráulica e o 

enorme uso da irrigação, sobretudo na segunda metade do século XX, o foco dos Estados 

em relação aos cursos d’água internacionais, antes limitado à navegação e às questões de 

fronteiras, ganha novo endereço: o uso, desenvolvimento, proteção e conservação dos 
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recursos hídricos. Urgia então, que normas de cunho internacional fossem estruturadas para 

regular os usos dos cursos d’água para fins diversos da navegação. 

Foi assim que, em 1966, a International Law Association publicou as Regras de 

Helsinki anteriormente citadas. Essas “regras”, no essencial, configuram uma extensão das 

recomendações emanadas da Declaração de Madrid sobre a regulação internacional 

relativa ao uso de cursos d’água internacionais para fins distintos da navegação, publicadas 

em 1911 pelo Institute of International Law. (WOLF, 2002, p. 4). 

Em 1977, a Assembléia Geral da ONU adotou a retro citada Convenção sobre o 

Direito de uso dos rios internacionais para fins diversos da navegação. Na verdade, os 

estudos na ONU, com esta finalidade, já haviam começado 27 anos antes, em 1970, no 

âmbito da Comissão de Direito Internacional.  

Também no ano de 1977, realizou-se, em Mar del Plata (Argentina) a primeira 

Conferência Mundial da água convocada pela ONU. 

Na América do Sul, em 2001, assinou-se o Acordo-Quadro sobre meio ambiente do 

Mercosul.7 Nesse acordo, os quatro países do bloco concordaram, entre outras coisas, que 

as políticas comerciais e ambientais devem complementar-se para assegurar o 

desenvolvimento sustentável no âmbito do MERCOSUL e salientaram a importância de  um 

marco jurídico, que facilite a efetiva proteção do meio ambiente e o uso sustentável dos 

recursos naturais dos Estados Partes. 

 De particular importância para o Brasil, além do acordo-quadro no âmbito do 

Mercosul, vale lembrar o Tratado da Bacia do Prata, de 1970, a Declaração de Assunção 

sobre o aproveitamento de rios internacionais, de 1971, o Tratado de Cooperação 

Amazônica, de 1980 e seu Protocolo de Emenda, de 2002, pelo qual se criou a Organização 

do Tratado de Cooperação Amazônica (OTCA). 

 

 

                                                 
7 Promulgado no Brasil pelo Decreto nº 5.208 de 17 de setembro de 2004. 
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5. O Brasil e os acordos internacionais sobre a água 

Tem-se notícia da preocupação do Brasil com os rios internacionais pelo menos 

desde o século XIX, quando fortes incursões do governo dos Estados Unidos, 

pressionavam, sem sucesso, o Brasil, para liberar o rio Amazonas à navegação 

internacional. 

Em relação ao uso industrial e agrícola das águas internacionais, o Brasil, desde 

1933, na VII Conferência Internacional Americana, (após ter vetado, em 1928, a inclusão do 

tema na VI Conferência), defende a tese de que a utilização das águas transfronteiriças para 

fins agrícolas ou industriais, está condicionada a prévio acordo entre os Estados ribeirinhos, 

somente se “esse aproveitamento influir, de qualquer modo, na outra margem, se o rio for 

contíguo, ou no território do Estado vizinho, se o rio for sucessivo.” (Cf. TRINDADE, 1984, p. 

159-162). 

Historicamente, o Brasil sempre defendeu a soberania do Estado ribeirinho sobre os 

cursos d’água que passam pelo seu território (cruzando-o ou servindo de limite). Entretanto, 

sempre argumentou, também, que “as nascentes dos rios não determinam a sua 

propriedade”, sendo certo apenas que “as nações têm propriedade na extensão dos rios que 

correm por seus territórios”.8  

No tocante à idéia de se elaborar uma Convenção Internacional sobre o uso das 

águas transfronteiriças, o Brasil, desde os trabalhos preparatórios para a elaboração da 

Convenção sobre o Direito de uso dos rios internacionais para fins diversos da navegação, 

levados a cabo pela Comissão de Direito Internacional da ONU, vem manifestando sua 

oposição a uma codificação planetária para o uso dos rios internacionais.9  

A oposição do Brasil se baseia principalmente no fato de que não é possível uma 

regulamentação internacional uniforme sobre o uso das águas internacionais. E esta 

impossibilidade é resultado das grandes diferenças de ordem geográfica e econômica que 

permeiam as diferentes bacias internacionais. O Brasil mantém firme sua posição de que as 

                                                 
8 Memorando emitido pelo Ministro Azambuja, em 1867, quando em missão especial na Colômbia para tratar da 

questão de limites. Apud Trindade (1986, p. 340). 
9 Como visto antes, a Assembléia Geral da ONU, em 1977, adotou essa Convenção.  
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regras sobre o uso dessas águas devem ser estabelecidas caso a caso, e somente pelos 

Estados diretamente afetados, sendo certo que a norma que vale para uma região pode não 

valer para outra. 

Em discurso na ONU sobre a questão dos rios internacionais, o Ministro brasileiro 

Celso Souza e Silva ponderou que a utilização do “critério geográfico da unidade física 

indivisível de uma bacia hidrográfica” traria graves conseqüências, tais como:10

1) fere-se o princípio da soberania; 2) ignoram-se os limites 
geográficos entre os Estados, introduzindo-se um elemento 
anárquico nas relações internacionais; 3) invalida-se a distinção 
básica entre rios contíguos e rios sucessivos; 4) qualificam-se como 
‘águas internacionais’ os tributários que correm exclusivamente 
dentro de fronteiras nacionais; 5) introduz-se tacitamente e sem 
qualquer reserva o chamado princípio do aproveitamento ‘ótimo’ das 
bacias, inclusive daquelas que são regidas por tratados em vigor que 
consagram princípios e critérios diferentes; 6) interfere-se naquelas 
políticas de integração em que o elemento nacional deve 
preponderar sobre o regional.  

  

 Em 1972, durante a XXVII Sessão da VI Comissão da Assembléia Geral da ONU, o 

então representante do Brasil, Cláudio César de Avellar, se manifestou sobre a questão dos 

rios internacionais afirmando que desde o século XIX o Brasil sempre manteve a opinião de 

que cada bacia hidrográfica possui peculiaridades intrínsecas que requerem soluções 

apropriadas e individualizadas, “fato que se opõe a qualquer esforço para encontrar um 

modelo uniforme para a ação universal adequada.”11

 Ao que parece, a posição do Brasil está alinhada com a da maioria dos países, posto 

que a Convenção de 1977 ostenta, atualmente, 20 assinaturas, das quais apenas 13 

resultaram em vinculação definitiva. 

 Internamente, entretanto, o Brasil adota o conceito de bacia hidrográfica para regular 

o uso dos recursos hídricos. É o que se observa da Lei 9.433/97, que em seu art. 1º, inciso 

V, ao relacionar os fundamentos nos quais se baseará a política nacional de recursos 

hídricos, estabelece que “a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da 

                                                 
10 In MRE, Documentos de P. Externa, Vol. IV (1969-1970), p. 291-293, apud  Trindade (1984, p. 224). 
11 In MRE, documento DEL/BRAS/ONU/XXVII AG/VI COM/Item85/Anexo 3, 1972, p. 1-3, apud Trindade 

(1984, p. 226). 
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Política Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento 

de Recursos Hídricos.” 

A noção de bacia hidrográfica persiste, inclusive, no Projeto de Lei nº 1.616, em 

trâmite no Congresso Nacional, o qual sugere, entre outras medidas, a substituição da 

expressão “Agência de Água” por “Agência de Bacia”. 

A boa gestão da água significa encontrar-se o equilíbrio entre a sua proteção e as 

necessidades de ordem econômica e social. Por isso se afirma que o melhor modo de se 

planejar a gestão da água é o que considera a solidariedade entre os povos e a dignidade 

da vida humana, com todos os direitos daí decorrentes, como elementos centrais.  

O Brasil não pode se esquivar das negociações multilaterais relacionadas à água, 

alegando simplesmente que cada bacia hidrográfica deverá se auto gerir, pois há certos 

princípios gerais perfeitamente aplicáveis à espécie, como, por exemplo, o da solidariedade 

e cooperação entre os povos, o da soberania limitada sobre os recursos naturais, o de não 

causar danos a outros Estados, etc. 

O Brasil não pode basear sua estratégia geopolítica no fato de que, em grande parte 

do seu território existe água em abundância. Aliás, exatamente por este enorme potencial 

hídrico é que o país precisa manter uma voz mais ativa no cenário mundial. 
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